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INDICAÇÃO Nº.152 /2025



“SUGERE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS PARA A CRIAÇÃO DE UM PROGRAMA VOLTADO AO FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS (IMPLANTES) PARA MUNÍCIPES QUE SE ENQUADREM EM CRITÉRIOS SOCIOECONÔMICOS DEFINIDOS.”



Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do Artigo 207, do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito encaminhar ao setor competente as determinações necessárias, “sugere ao Poder Executivo Municipal a realização de estudos para a criação de um programa voltado ao fornecimento e implantação de próteses dentárias (implantes) para munícipes que se enquadrem em critérios socioeconômicos definidos”.

JUSTIFICATIVA:

Considerando que a saúde bucal é parte indissociável da saúde integral do cidadão, e que a ausência de dentes não compromete apenas a estética, mas também funções essenciais como mastigação, fala e autoestima, indico a Vossa Excelência a realização de estudos técnicos, jurídicos e orçamentários para a criação de um programa municipal de implante dentário destinado à população em situação de vulnerabilidade social.
Tal iniciativa poderia abranger:
1. Avaliação socioeconômica para garantir atendimento prioritário às famílias de baixa renda;
2. Parcerias com instituições de ensino odontológico e clínicas credenciadas, reduzindo custos;
3. Captação de recursos estaduais e federais, bem como convênios com o SUS, para viabilização do programa.
Além do evidente impacto na saúde, essa política pública tem potencial para:
· Elevar a autoestima e melhorar as oportunidades profissionais de beneficiados;
· Reduzir problemas de saúde decorrentes de má mastigação e alimentação inadequada;
· Reforçar o compromisso social do Município com o bem-estar de seus cidadãos.
Acreditamos que investir no sorriso de nossa gente é investir na dignidade e na qualidade de vida de todos.

Plenário “Vereador Aparício de Almeida”, aos 11 de agosto de 2025.




FABIANO SOARES
VEREADOR
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